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EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 

Processo Administrativo n.° 01200.002923/2011-73 

 

A União, por intermédio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, 

torna público para conhecimento dos interessados, que por meio da Divisão de Licitações, 

Contratos e Compras, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sala 134, Sobreloja, 

na cidade de Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho 

de 1997,  das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 

de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 

6.204, de 05 de setembro de 2007, da Lei n° 11.488, de 15 de janeiro de 2007, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: 17/01/2012. 

Horário de abertura: 10:00 horas. 

Endereço: http://www.comprasnet.gov.br 

 

 

1. ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

1.1. O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no 

sítio www.comprasnet.gov.br, até às 10:00 horas do dia 17/01/2012, hora e data para a 

abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Fornecimento de jornais, revistas e senhas para acesso on-line dos periódicos, objeto da 

contratação, pelo período de 12 meses, conforme especificações e condições deste edital e 

anexos. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 As despesas para atender a esta licitação serão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no Orçamento Geral de União, a cargo do Ministério da Ciência Tecnologia 

e Inovação. 

 

4  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 
4.1 Serão previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico, a 

autoridade competente do Ministério, o(a) Pregoeiro(a), os membros da equipe de apoio, os 

operadores do sistema e as licitantes que participarem do Pregão Eletrônico. 

 

4.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.2 A chave de identificação e de senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico (art. 3º; § 3º do Decreto 5.450/2005). 

 

4.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso (art. 3º; § 4º do Decreto 5.450/2005). 

 

4.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º do Decreto nº 

5.450/2005). 

 

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º; § 6º do Decreto 5.450/2005). 

 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1. A participação neste Pregão é exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Sociedades Cooperativas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

 

5.2. No caso das Sociedades Cooperativas, limitam-se a esta Licitação aquelas que 

tenham auferido, no ano – calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 
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2.400.000,00(dois milhões e quatrocentos mil reais) nela incluídos os atos cooperados e não-

cooperados, conforme os termos do art. 34 da Lei n° 11.488/07. 

 

5.3. Não poderão participar desta licitação as entidades empresariais indicadas no item 

acima que estejam nas seguintes condições: 

 

5.3.1. proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

 

5.3.2. declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar 

com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, 

inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

5.3.3. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

5.3.4. que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

 

5.4. Também é vedada a participação de: 

 

5.4.1. entidades empresariais estrangeiras; 

 

5.4.2. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

 

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

 

5.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

 

5.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

 

5.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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5.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

  

5.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 

privativa da licitante e subseqüente registro da proposta de preços, no valor unitário do item, a 

partir das 08:00 horas do dia 04/01/2012 até as 10:00 horas do dia 17/01/2012 (Horário de 

Brasília), exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

 

6.2. Para o registro da proposta, a licitante deverá: 

 

a) Digitar a senha em campo próprio do sistema eletrônico; 

 

b) Manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e 

demais condições da proposta comercial, previstas neste Edital e seus Anexos; 

 

c) Descrição detalhada do objeto e o preço total global anual; 

 

6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta serão de 

responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. 

 

6.4. A licitante se responsabilizará formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances inclusive os praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou órgão promotor 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros (art. 13, Inciso III do Decreto nº 5.450/2005). 

 

6.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão 

(art. 13, inciso IV do Decreto 5.450/05). 

 

6.6. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1 O início da Sessão Pública se dará pelo(a) Pregoeiro(a), via sistema eletrônico, às 

10:00 horas do dia 17/12/2012 (Horário de Brasília) e realizar-se-á de acordo com o Decreto 

nº. 5.450, de 31.05.2005, com a análise da conformidade das propostas de preços registradas, 

que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

7.2 O(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que não estejam em conformidade com 

o edital (Art. 22, § 2º do Decreto nº 5.450/05). 

 

7.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer(es) técnico(s), para orientar sua(s) 

decisão(ões) em qualquer das fases da licitação. 

 

 

8. DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 Classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva (Sessão 

Pública) quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, cuja importância deve corresponder ao valor global anual ofertado, sendo a 

licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

8.1.1. Os lances serão ofertados pelo menor preço global. 

 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital (art.24, §2º, Decreto nº 5.450/05). 

 

8.3 A licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado ou ao registrado 

pelo sistema. 

 

8.4 Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica 

para efeito da classificação final. 

 

8.5 Durante a sessão pública, as licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as 

mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer o valor e horário do menor lance 

registrado, não sendo identificada a licitante detentora do lance. 

 

8.6 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 
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8.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) às 

participantes. 

 

8.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá 

período de tempo até 30 minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. Caso o sistema 

não emita o aviso de fechamento iminente, o(a) Pregoeiro(a) se responsabilizará pelo aviso e 

subseqüente transcurso do prazo de 30 minutos, findo o qual será encerrada a recepção dos 

lances. 

 

8.9 Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

 

8.9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.10 O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance classificado em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, devidamente 

justificado. Será desclassificada oferta que apresentar preço excessivo ou manifestamente 

inexequível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado. 

 

8.10.1. Para efeito de aceitabilidade da menor proposta ou menor lance, considera-

se manifestamente inexequível, aquele que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação. 

 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, 

da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

 

8.12 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação 

por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

 

8.13 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.   
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9.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço global. 

 
9.2 A proposta vencedora, ajustada ao lance dado, será encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) 

pelo sistema Comprasnet, através da opção Acesso Seguro > Login e Senha > Serviços aos 

Fornecedores > Pregão Eletrônico > Enviar Anexo/ Planilha Atualizada, no prazo máximo de 

2 (duas) horas contadas a partir da convocação, sob pena de recusa da proposta. 

 
9.2.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

9.3 Realizada a análise e aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a licitante 

classificada. 

 
9.4 Na hipótese da proposta ou lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, segundo o 

critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital. 

 
9.4.1. Ocorrendo a hipótese anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá ainda negociar com 

a licitante, no sentido de se obter preço melhor. 

 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

 

10.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) 
procederá à verificação do atendimento das condições de habilitação da licitante. 

 

10.2. A habilitação parcial da licitante cadastrada no SICAF será verificada no próprio 

sistema, nos documentos por ele abrangido, sendo também necessária a apresentação da 

documentação especificada abaixo, conforme esteja cadastrada ou não. 

 

10.3. Habilitação Jurídica: 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores. 
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b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, devidamente 

registrado, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir. 

 

d)  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

 

e) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

 

10.4. Qualificação Técnica: 

 

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por entidade da Administração Pública, 

Direta ou Indireta e/ou empresa privada, em nome da licitante, comprovando a 

execução de serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 

 

10.5. Qualificação Econômica Financeira: 

 

a) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida 

pelo distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, emitida em até noventa dias 

corridos antes da data de apresentação dos documentos de habilitação; 

 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa inscrita no SICAF será 

feita via on line e das demais será baseada na obtenção dos índices de Liquidez 

Geral (LG); Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultante da 

aplicação das fórmulas abaixo, em papel timbrado da empresa, devidamente 

assinado pelo seu representante legal e pelo seu contabilista, em cumprimento 

ao disposto no subitem 7.1, da IN/MARE nº 05 de 21/07/95: 

 

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1971/5764.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1971/5764.htm
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Ativo Circulante 

LC = ---------------------------- 

Passivo Circulante 

 

10.6. Regularidade Fiscal: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) prova de regularidade junto ao INSS; 

 

c) prova de regularidade junto ao FGTS; 

 

d) prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União; 

 

e) prova de regularidade fiscal junto à Secretaria da Receita Federal; 

 

f) prova de regularidade fiscal junto às Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante.   

 

10.7. A licitante cadastrada no SICAF terá os seus respectivos registros e a validade dos 

documentos cadastrais verificados por meio de consulta “on line”, que será impressa sob a 

forma de “Declaração de Situação” e fará parte da Documentação de Habilitação. 

 

10.8. A cópia dos documentos exigidos para habilitação deverá ser encaminhada, via e-mail 

licita.dilc@mcti.gov.br, ou fax, por meio do nº (61) 3317-8533, no prazo de 02 (duas) horas 

contada da sua solicitação por meio do sistema eletrônico. 

 

10.9.  A licitante que não atender o disposto neste subitem será inabilitada e de 

conseqüência a desclassificação de sua proposta. 

 

10.10.  Feita a análise e aceitação dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
anunciará a licitante vencedora. 

 

10.11. Após o encerramento da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá 

encaminhar ao(à) Pregoeiro(a), os originais da Proposta e dos Documentos de Habilitação que 
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foram enviados via fax, no prazo de 03 (três) dias úteis contados de sua solicitação por meio 

do sistema eletrônico, ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – A/C do(a) 

Pregoeiro(a), localizado no endereço, Esplanada dos Ministérios, Bloco “E”, Sobre Loja, Sala 

134, Brasília – DF, CEP 70.067-900. 

 

10.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia (exceto produzida por aparelho de fac-símile) autenticada em 

cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a), membros da Equipe de Apoio ou mediante 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

10.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a proponente inabilitada. 

 

10.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

 

 

11.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer (art. 

26 do Decreto 5.450/05). 

 

11.2 Havendo a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. (art.26- Decreto 5.450/05), em campo próprio do sistema.  

 

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) à vencedora. 

 

11.3.1 Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 

fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade 

superior àquela que proferiu a decisão.  

 

11.3.2 Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia, em 

campo próprio do sistema, no ato da sessão pública ou fora dos respectivos 

prazos legais, bem como os enviados por fax.  

 

11.3.3  O simples pedido de vistas aos autos não representa motivo suficiente para 

manifestar intenção de recursos, uma vez que o processo estará à disposição 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SPOA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS – CGRL 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E EXECUÇÃO – COEX 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS – DILC 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  20/2011                      

11 
 

dos participantes, conforme item 16.6 e as propostas apresentadas 

disponíveis para consulta através do sistema Comprasnet. 

 

11.4 Se não reconsiderar sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração da autoridade superior, que proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento licitatório. 

 

11.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 

Comissão Permanente de Licitações – Sala 134 – Sobre Loja – Ed. Sede – Bloco “E” – 

Esplanada dos Ministérios, em Brasília – DF, no horário das 9:00 às 11:30 horas e de 14 às 17 

horas. 

 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 A adjudicação do objeto desta licitação caberá o(a) Pregoeiro(a), quando não houver 

recurso. Existindo recurso, o objeto será adjudicado pela autoridade competente para o seu 

julgamento. 

 

12.2     A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

13.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato, cujo prazo de 

vigência é de 12 (doze) meses.  

 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Ministério para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

13.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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13.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on 

line” ao SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

 

13.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

 

 

14 DO REAJUSTE 

 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I deste Edital.  

 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1 O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, conforme estabelecido 

no Termo de Referência e na Minuta de Contrato anexos a este Edital. 

 

 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por três 

representantes da Administração, especialmente designados, nos termos do art. 67, da Lei 

8.666/93 e art. 34 da IN MPOG nº 02/2008, conforme Termo de Referência e Minuta de 

Contrato, anexos I e IV deste Edital. 
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18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 A contratada que inadimplir as obrigações assumidas no todo ou em parte, ficará 

sujeita às sanções e ao pagamento de multas, previstas, conforme o caso, nos termos do 

Termo de Referência e da Minuta de Contrato anexos a este Edital. 

 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Ato Convocatório, que deverá ser encaminhado por meio eletrônico 

no e-mail licita.dilc@mct.gov.br e ainda em original devendo ser protocolizados ao(à) 

Pregoeiro(a), sala 134 – Sobre Loja – Bloco “E” – Esplanada dos Ministérios, em Brasília – 

DF, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:30 horas de Segunda a Sexta feira, 

sendo conhecidos somente a partir da data de protocolização. 

 

19.2 Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

19.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço indicado acima. 

 

19.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

19.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e disponibilizadas no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso livre>Pregões>Agendados, para 

conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em 

participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

 

 

20 DO FORO 

 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito 

Federal. 
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21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de 

assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar da proposta.  

 

21.2 A critério do Ministério do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação a presente 

licitação poderá ser: 

 

21.2.1 Adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 

 

21.2.2 Revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

 

21.2.3 Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

21.3 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de Ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no art. 30 do Decreto nº 

5.450/2005 e na legislação pertinente. 

 

21.4 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos a licitante 

será declarada vencedora da licitação, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e submetido 

à autoridade competente para homologação. 

 

21.5 Constatada a regularidade dos atos e procedimentos, decididos os recursos se houver, 

a autoridade competente adjudicará e homologará a licitação para determinar a contratação. 

 

21.6 As decisões do (a) Pregoeiro (a) somente serão consideradas definitivas após 

homologação pela autoridade. 

 

21.7 A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o dia do início e incluíra o 

vencimento. No caso do início ou vencimento do prazo recair em dia que não haja expediente 

no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o termo inicial ou final se dará no primeiro 

dia útil subseqüente. 

 

21.8 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e após apresentação da 

documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância 

de seus termos. 

 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SPOA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS – CGRL 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E EXECUÇÃO – COEX 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS – DILC 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  20/2011                      

15 
 

21.9 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, obrigando-se a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, nos termos do § 2º 

art. 32 da Lei 8.666/93. 

 

21.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.  

 

21.11 Quando for o caso, a proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 

 

21.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração. 

 

21.13 É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor ou empregado, 

bem como de familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ou em Entidade a ele vinculada. 

 

21.14 Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Planilha de Preço Máximo Aceitável; 

Anexo III – Planilha de Formação de Preços; 

Anexo IV – Minuta de Contrato. 

 

21.15 Após a homologação, o resultado da licitação será disponibilizado no endereço 

eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso livre>Consulta>Resultados de 

Licitações, (código UASG 240101) para conhecimento da sociedade em geral e dos 

fornecedores, não implicando ainda o direito à contratação. 

 

21.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasnet.gov.br, e www.mct.gov.br. 

Brasília,______ de janeiro de 2012. 

 

GILZELE DA CUNHA BSTOS 

Pregoeira 

http://www.mct.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Fornecimento de jornais, revistas e senhas para acesso on-line dos periódicos objeto 

da contratação, pelo período de 12 meses, conforme especificações e condições neste Termo 

de Referência. 

 

 

2. DO OBJETIVO 

 

2.1 Contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento de jornais, revistas 

e respectivas senhas para o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1 A aquisição dos jornais e revistas  tem  por  escopo  guarnecer as  unidades  

solicitantes com informações necessárias para o exercício de suas atividades.  

 

3.2 As senhas dos periódicos serão fornecidas à Assessoria de Comunicação Social. 

 

 

4. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

4.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 

tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.540/05, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e especificas usualmente encontrada no mercado. 

 

 

5. DAS QUANTIDADES 

 

5.1 Jornais (impressos) e revistas: 

 

Jornais Quantidade  

Seg. à Sexta 

Quantidade  

Sábado 

Quantidade  

Domingo 

Quantidade  

Mês 

Correio Braziliense 11 3 3 277 

Estado de São Paulo 3 2 2 85 

Folha de São Paulo 11 3 3 277 
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Jornal de Brasília     1 1 1 31 
O Globo 4 2 2 108 
Brasil Econômico 2   46 
Valor Econômico 7 - - 161 

Le Monde Diplomatic - - - 2 
 

 

Revistas Quant. 

Semanal 

Quant. 

Quinzenal 

Quant. 

Mensal 

Quantidade 

Mês 

Carta Capital 4   16 

Época 2   8 

Exame  4  8 

Isto É 3   12 

Isto É Dinheiro 2   8 

Veja 4   16 

The Economist   1 1 

Conjuntura Econômica   2 2 

 

5.2 Senhas para acesso On line 

 

Periódico Quantidade 

Valor Econômico 01 

Estado de São Paulo 01 

Revista Veja 01 

 

 

6. DA ENTREGA  

 

6.1 Os jornais e revistas acima solicitados serão entregues na portaria do MCT, com 

exceção do Gabinete do Ministro e Secretaria Executiva, com endereço a ser definido pela 

Assessoria de Comunicação Social; 

 

6.2 Os jornais e revistas a serem entregues de 2ª a 6ª no prédio do Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, na Esplanada dos Ministérios, deverão chegar entre 7h e 7h30m;  

 

6.3 Os jornais e revistas nos finais de semana e feriados, que forem entregues em 

endereço diferente do item 6.2, deverão ser entregues embalados em proteção plástica e 

mediante recibo que deverá ser encaminhado a ASCOM; 

 

6.4 Os jornais e revistas nos finais de semana e feriados, que forem entregues em 

endereço diferente do item 6.2, deverão ser entregues embalados em proteção plástica e 

mediante recibo que deverá ser encaminhado a ASCOM; 
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6.5 Nos finais de semana em que ocorrerem atrasos dos jornais e revistas, por parte das 

distribuidoras, a empresa deverá fazer contato com o fiscal do MCT para informar dos 

imprevistos e que providências serão tomadas; 

 

6.6 Eventualmente poderá ser solicitada a entrega de alguns periódicos para o Sr. 

Ministro; 

 

6.4 No momento de cada entrega a Contratada deverá efetuar a conferência dos 

periódicos, juntamente com o responsável pelo posto de plantão da portaria. Após a 

conferência, ambos assinarão o relatório para controle de entrega de jornais e revistas, 

otimizando, assim, o controle sobre a entrega dos exemplares; 

 

6.5 As senhas dos periódicos deverão ser entregues pessoalmente ao fiscal do contrato 

em até 2 (dois) dias úteis após o início de vigência do contrato;   

 

6.6 Fornecer meio de comunicação para que o fiscal do MCTI possa se comunicar 

sempre que necessário; 

 

6.7 Dispor de profissionais qualificados para a execução do trabalho e de meios próprios 

de transporte para o devido atendimento das suas obrigações contratuais. 

 

 

7.   DA VIGÊNCIA 

 

7.1 O contrato terá vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura. 

 

 

8.   DO REAJUSTE 

 

8.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

 

 

9.  DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 A referida despesa poderá correr à conta do recurso consignado na ação 2000 – 

Administração da Unidade, e que a mesma é vinculada a finalidade inerente desta ação. 
 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado pela contratante mensalmente, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 

serviços executados. 
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10.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que 

aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 

da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será restituída à Contratada para as 

correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

10.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

 

10.6 O documento de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF (art. 36, §1º, inciso II, Instrução Normativa MPOG nº 02, de 2008) deverá ser anexado 

ao processo de pagamento. 

 

10.7 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. Não 

sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que 

identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores em débito 

será realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.8 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa MPOG n° 02, de 2008, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

I. não produziu os resultados acordados; 

 

II. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
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III. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

10.9 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pela Contratada. Será considerada data do pagamento o dia 

em que constar como emitida a ordem bancária. 

 

10.10 Caso venha a ser imposta multa de valor superior ao valor da garantia prestada pela 

contratada, além da perda desta, a diferença será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela contratante. 

 

10.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

 

VP = Valor da parcela a ser paga;  

 

N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

I    = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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10.13 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de 

expediente no MCTI.  

 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada. 

 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

12.3 Respeitar os horários predeterminados pela Administração; 

 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
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ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

12.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

 

12.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 

12.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

 

12.9 Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 

de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

 

12.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

 

12.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 

12.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

12.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

12.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erros de execução, 

mora na execução dos serviços, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência por escrito; 

 

II. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada sobre o valor mensal 

estimado para a contratação e até o 5º dia corrido, nos seguintes casos: 

 

a) não alocação dos recursos humanos necessários e suficientes, até o prazo 

estipulado neste contrato para o início da execução de qualquer dos 

serviços requisitados; 

 

b) não atendimento aos prazos solicitados para a realização de serviços 

relacionados ao objeto da presente contratação ou a realização de 

serviços em desacordo com as normas e regulamentos que regem a 

matéria a eles relacionados; 

 

c) não atendimento, nos prazos solicitados, das recomendações e/ou 

determinações emanadas da fiscalização e/ou da Administração e, ainda, 

o não cumprimento ou o cumprimento intempestivo de quaisquer das 

cláusulas pactuadas neste instrumento; 

 

d) a partir do 6º (sexto) dia, sem que seja solucionada a pendência, a 

Administração poderá considerar como inexecução total dos serviços, 

podendo incidir as demais sanções previstas neste instrumento, inclusive 

a multa a que se refere o inciso III abaixo. 

 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de 

ocorrer a inexecução total dos serviços, o que ensejará a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;   

 

IV. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 

Administração, por um período não superior a 2 (dois) anos; 

 

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 
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13.2 As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais penalidades, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

13.3 No caso de aplicação de multa contratual, o CONTRATANTE poderá reter a 

liberação ou restituição da garantia contratual apresentada pela CONTRATADA, de forma a 

assegurar o adimplemento da penalidade pecuniária aplicada. 

 

13.4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. Havendo, ainda, alguma diferença remanescente, 

o valor será cobrado administrativamente, podendo, inclusive, ser inscrito como dívida ativa e 

cobrado judicialmente. 

 

13.5 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços 

advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

13.6 A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de 

Estado da Ciência e Tecnologia, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. 

 

13.7 As sanções previstas nos incisos IV e V dispostos acima poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão do presente Contrato: 

 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

II. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

13.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

 

13.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.10 A penalidade aplicada será obrigatoriamente registrada no SICAF, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 

CONTRATOS 

 

14.1 Acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por três representantes 

da Administração, especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei 8.666/93 e art. 34 

da IN MPOG nº 02/2008. 

 

14.2 Os fiscais do Contrato deveram monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções 

quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade 

exigida, no tocante de suas atribuições: 

 

14.2.1 Atribuições do Gestor e de seu substituto: 

 

a) Coordenar; 

 

b) Comandar o processo de acompanhamento e a fiscalização da 

execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual; 

 

c) Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

d) Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual; 

 

e) Acompanhar a vigência do contrato; 

 

f) Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e 

renovações contratuais; 

 

g) Promover bimestralmente, avaliação do desempenho da execução dos 

serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na 

legislação em vigor; 

 

h) Promover manifestação formal de ocorrência de incidentes na 

execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de sanções em 

forma de advertência ou multa contratual; 
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i) Informar à área da DILC/COEX, após o prazo de 210 (duzentos e dez) 

dias de execução do contrato, se haverá renovação contratual ou nova 

licitação, em conformidade com o desempenho da execução do 

contrato no período semestral. 

 

14.2.2 Atribuições do fiscal operacional e de seu substituto: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar atividades relacionadas às operações, 

especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em 

contrato; 

 

b) Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual; 

 

c) Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes 

ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 

14.2.3 Atribuições do fiscal de liquidação e de seu substituto: 

 

a) Proceder à liquidação do contrato, com fundamento nas cláusulas 

contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato; 

 

b) Conferir os cálculos das faturas de pagamentos; 

 

c) Controlar o saldo de empenho do contrato bem como a solicitação de 

reforço quando necessário; 

 

d) Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes 

ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 

14.3 Verificar o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 

 

14.4 Verificar a satisfação do público usuário. 

 

14.5 Os fiscais ou gestor do contrato ao verificarem que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverão comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

14.6 Consultar a situação da empresa junto ao SICAF. 

 

14.7 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de 
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imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do Ministério. 

 

14.8 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros, dentre outros. 

 

14.9 Ao Ministério será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, se em desacordo com o Edital e/ou especificações, devendo a empresa refazer ou 

substituir as partes que apresentem defeitos, sem ônus adicionais ao Ministério. 

 

 

15. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

 

15.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o §1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1 Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 

 

 

Este Termo de Referência foi elaborado pela área técnica e aprovado pela autoridade 

competente. 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL 

 

 

ITEM PERIÓDICOS 

QUANTIDADE PREÇO DE CAPA 

POR EDIÇÃO VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MENSAL 
TOTAL ANUAL 

2ª A 6ª SAB/DOM 2ª A 6ª SAB DOM. 

01 

JORNAIS 

CORREIO BRASILIENSE 11 3 R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 3,00 R$ 544,00 R$ 6.528,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 3 2 R$ 3,50 R$ 3,50 R$ 6,00 R$ 307,00 R$ 3.684,00 

FOLHA DE SÃO PAULO 11 3 R$ 2,70 R$ 2,70 R$ 4,50 R$ 739,80 R$ 8.877,60 

JORNAL DE BRASILIA 1 1 R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 30,00 R$ 360,00 

O GLOBO 4 2 R$ 3,00 R$ 3,00 R$ 6,00 R$ 336,00 R$ 4.032,00 

BRASIL ECONÔMICO 2   R$ 3,00     R$ 132,00 R$ 1.584,00 

VALOR ECONÔMICO 7   
R$ 3,00     R$ 462,00 R$ 5.544,00 

LE MONDE DIPLOMATIC 2 Mensal 
R$ 9,90     R$ 19,80 R$ 237,60 

SUBTOTAL 
R$ 30.847,20 

REVISTAS 

CARTA CAPITAL 4 Semanal R$ 9,90     R$ 158,40 R$ 1.900,80 

ÉPOCA 2 Semanal R$ 9,90     R$ 79,20 R$ 950,40 

EXAME 4 Quinzenal R$ 14,00     R$ 112,00 R$ 1.344,00 

ISTO É 3 Semanal R$ 9,90     R$ 118,00 R$ 1.425,60 

ISTO É DINHEIRO 2 Semanal R$ 12,90     R$ 103,20 R$ 1.238,40 

VEJA 4 Semanal R$ 9,90     R$ 158,40 R$ 1.900,80 

THE ECONOMIST 1 Semanal R$ 29,90     R$ 119,60 R$ 1.435,20 

CONJUNTURA 

ECONÔMICA 2 
Mensal 

R$ 12,00     R$ 24,00 R$ 288,00 

SUBTOTAL  R$ 10.483,20 

PERIÓDICOS (ACESSO ON LINE) 

VALOR ECONÔMICO 1   R$ 90,00     R$ 90,00 R$ 90,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 1   R$ 90,00     R$ 90,00 R$ 90,00 

REVISTA VEJA 1   R$ 40,00     R$ 40,00 R$ 40,00 

SUBTOTAL R$ 220,00 

VALOR TOTAL R$ 41.550,40 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SPOA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS – CGRL 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E EXECUÇÃO – COEX 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS – DILC 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  20/2011                      

29 
 

ANEXO III 

 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM PERIÓDICOS 

QUANTIDADE PREÇOS 

POR EDIÇÃO VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MENSAL 
TOTAL ANUAL 

2ª A 6ª SAB/DOM 2ª A 6ª SAB DOM. 

01 

JORNAIS 

CORREIO BRASILIENSE 11 3 

     
ESTADO DE SÃO PAULO 3 2 

     
FOLHA DE SÃO PAULO 11 3 

     
JORNAL DE BRASILIA 1 1 

     
O GLOBO 4 2 

     
BRASIL ECONÔMICO 2   

     
VALOR ECONÔMICO 7   

     
LE MONDE DIPLOMATIC 2 Mensal 

     SUBTOTAL ANUAL 

 
REVISTAS 

CARTA CAPITAL 4 Semanal 

     
ÉPOCA 2 Semanal 

     
EXAME 4 Quinzenal 

     
ISTO É 3 Semanal 

     
ISTO É DINHEIRO 2 Semanal 

     
VEJA 4 Semanal 

     
THE ECONOMIST 1 Semanal 

     
CONJUNTURA ECONÔMICA 2 Mensal 

     
SUBTOTAL ANUAL 

 PERIÓDICOS (ACESSO ON LINE) 

VALOR ECONÔMICO 1   

     
ESTADO DE SÃO PAULO 1   

     
REVISTA VEJA 1   

     
SUBTOTAL ANUAL 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 CONTRATO Nº 02.00______.00/2011 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO - MCTI E A EMPRESA  

_________. 

 

 A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.132.745/0001-00, com Sede na Esplanada dos Ministérios, 

Bloco E, Brasília-DF, CEP nº 70.067-900, neste ato representado pelo Senhor Coordenador-

Geral de Recursos Logísticos, HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL, nacionalidade 

brasileira, CPF Nº 871.546.419-91, portador da Carteira de Identidade Nº MG-7.432.290, 

expedida pelo SSP/MG, designado pela Portaria nº 102, de 02 de março de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União nº 44 de 03 de março de 2011, e no exercício regular da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria MCT nº. 141, de 15 de setembro 2004, publicada no DOU, 

Seção 2, página 3, do dia 17 de setembro de 2004, e a empresa _______, doravante 

denominada apenas CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº ______, com Sede 

ao___________, Tel: ________,devidamente representada por seu Representante Legal, o 

Senhor _______, portador da Carteira de Identidade nº ______ SSP/DF  e CPF/MF nº 

_______, firmam este Contrato, conforme autorização contida no Processo nº  

01200.002923/2011-73, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 20/2011-MCTI, e reger-se-á, 

integralmente, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 

2005, Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, Decreto 3.931, de 19 de setembro de 2001, 

Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 

2010,  Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e subsidiariamente as disposições do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas pertinentes à 

matéria, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de jornais, revistas e senhas para acesso on-line dos periódicos, objeto da 

contratação, pelo período de 12 meses.  
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Subcláusula Primeira –  Integram o presente instrumento, independentemente de 

transcrição, a Proposta da Contratada e demais elementos constantes no Processo nº 

01200.002923/2011-73. 

 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O CONTRATANTE pagará à contratada a quantia anual de R$ _____ 

(_______), relativo a 12 (doze) meses, conforme planilha abaixo. 

 

ITEM PERIÓDICOS 

QUANTIDADE PREÇOS 

POR EDIÇÃO VALOR UNITÁRIO TOTAL 

MENSAL 
TOTAL ANUAL 

2ª A 6ª SAB/DOM 2ª A 6ª SAB DOM. 

01 

JORNAIS 

CORREIO BRASILIENSE 11 3 

     
ESTADO DE SÃO PAULO 3 2 

     FOLHA DE SÃO PAULO 11 3 

     
JORNAL DE BRASILIA 1 1 

     O GLOBO 4 2 

     
BRASIL ECONÔMICO 2   

     
VALOR ECONÔMICO 7   

     LE MONDE DIPLOMATIC 2 Mensal 

     
SUBTOTAL ANUAL 

 
REVISTAS 

CARTA CAPITAL 4 Semanal 

     
ÉPOCA 2 Semanal 

     
EXAME 4 Quinzenal 

     
ISTO É 3 Semanal 

     
ISTO É DINHEIRO 2 Semanal 

     
VEJA 4 Semanal 

     
THE ECONOMIST 1 Semanal 

     
CONJUNTURA ECONÔMICA 2 Mensal 

     
SUBTOTAL ANUAL 

 
PERIÓDICOS (ACESSO ON LINE) 

VALOR ECONÔMICO 1   

     
ESTADO DE SÃO PAULO 1   

     
REVISTA VEJA 1   

     
SUBTOTAL ANUAL 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 

executados. 

 

Subcláusula Primeira - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Subcláusula Segunda- A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação 

a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do 

art. 36 da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

 

Subcláusula Terceira - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, a respectiva Nota Fiscal/Fatura será restituída à 

CONTRATADA para as correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a contratante. 

 

Subcláusula Quarta - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente 

acompanhada das comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

 

Subcláusula Quinta - O documento de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF (art. 36, §1º, inciso II, Instrução Normativa MPOG nº 02, de 2008) 

deverá ser anexado ao processo de pagamento. 

 

Subcláusula Sexta - Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e as relativas ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 

situação. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos 

em que identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento dos valores em 

débito será realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Subcláusula Sétima - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa MPOG n° 02, 

de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 

I. não produziu os resultados acordados; 
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II. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

 

III. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Subcláusula Oitava - O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pela Contratada. Será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

 

Subcláusula Nona  - Caso venha a ser imposta multa de valor superior ao valor da garantia 

prestada pela contratada, além da perda desta, a diferença será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela contratante. 

 

Subcláusula Décima - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do 

artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

Subcláusula Décima Primeira - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

 

VP = Valor da parcela a ser paga;  

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

I  = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,00016438 

       365                     365 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

Subcláusula Décima Segunda - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo 

os prazos em dia de expediente no MCTI.  

 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 

mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato de acordo com o parágrafo 

primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

 

Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Subcláusula Primeira - Os jornais e revistas acima solicitados serão entregues na portaria do 

MCT, com exceção do Gabinete do Ministro e Secretaria Executiva, com endereço a ser 

definido pela Assessoria de Comunicação Social; 

 

Subcláusula Segunda - Os jornais e revistas a serem entregues de 2ª a 6ª no prédio do 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, na Esplanada dos Ministérios, deverão chegar 

entre 7h e 7h30m;  

 

Subcláusula Terceira - Os jornais e revistas nos finais de semana e feriados, que forem 

entregues em endereço diferente do item 6.2, deverão ser entregues embalados em proteção 

plástica e mediante recibo que deverá ser encaminhado a ASCOM; 

 

Subcláusula Quarta - Nos finais de semana em que ocorrerem atrasos dos jornais e revistas, 

por parte das distribuidoras, a empresa deverá fazer contato com o fiscal do MCT para 

informar dos imprevistos e que providências serão tomadas; 

 

Subcláusula Quinta - Eventualmente poderá ser solicitada a entrega de alguns periódicos 

para o Sr. ministro;  

 

Subcláusula Sexta - No momento de cada entrega a Contratada deverá efetuar a conferência 

dos periódicos, juntamente com o responsável pelo posto de plantão da portaria. Após a 

conferência, ambos assinarão o relatório para controle de entrega de jornais e revistas, 
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otimizando, assim, o controle sobre a entrega dos exemplares; 

 

Subcláusula Sétima - As senhas dos periódicos deverão ser entregues pessoalmente ao fiscal 

do contrato em até 2 (dois) dias úteis após o início de vigência do contrato;   

 

Subcláusula Oitava - Fornecer meio de comunicação para que o fiscal do MCT possa se 

comunicar sempre que necessário; 

 

Subcláusula Nona - Dispor de profissionais qualificados para a execução do trabalho e de 

meios próprios de transporte para o devido atendimento das suas obrigações contratuais. 

 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação para 

o ano de 2011, no Programa de Trabalho ________, no Elemento de Despesa _____ e Nota 

de Empenho nº ______, emitida em __/__/__. 

  

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

 

Subcláusula Primeira - O CONTRATANTE obrigar-se a: 

 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 
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9 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA obriga-se a: 

I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

III. Respeitar os horários predeterminados pela Administração; 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

V. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

VI. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

VII. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

VIII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

IX. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
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X. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

XI. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

XII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

XIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

XIV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

XV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 

do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

              

Acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por três 

representantes da Administração, especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei 

8.666/93 e art. 34 da IN MPOG nº 02/2008. 

 

Subcláusula Primeira – Os fiscais do Contrato deveram monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar 

sanções quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à 

qualidade exigida, no tocante de suas atribuições: 

 

I.  Atribuições do Gestor e de seu substituto: 
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a) Coordenar; 

b) Comandar o processo de acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, compreendendo as atividades relacionadas à organização e 

formalidade contratual; 

c) Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas contratuais; 

d) Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual; 

e) Acompanhar a vigência do contrato; 

f) Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais; 

g) Promover bimestralmente, avaliação do desempenho da execução dos 

serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na 

legislação em vigor; 

h) Promover manifestação formal de ocorrência de incidentes na execução do 

contrato e sugerir à CGRL aplicação de sanções em forma de advertência ou 

multa contratual; 

i) Informar à área da DILC/COEX, após o prazo de 210 (duzentos e dez) dias 

de execução do contrato, se haverá renovação contratual ou nova licitação, 

em conformidade com o desempenho da execução do contrato no período 

semestral. 

 

II. Atribuições do fiscal operacional e de seu substituto: 

a) Acompanhar e fiscalizar atividades relacionadas às operações, 

especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em 

contrato; 

b) Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual; 

c) Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III.  Atribuições do fiscal de liquidação e de seu substituto: 

 

a) Proceder à liquidação do contrato, com fundamento nas cláusulas 

contratuais  pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato; 

b) Conferir os cálculos das faturas de pagamentos; 

c) Controlar o saldo de empenho do contrato bem como a solicitação de 

reforço quando necessário; 

d) Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 
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IV. Verificar o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 

 

Subcláusula Segunda - Verificar a satisfação do público usuário. 

 

Subcláusula Terceira - Os fiscais ou gestor do contrato ao verificarem que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 

serviço, deverão comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Subcláusula Quarta  -  Consultar a situação da empresa junto ao SICAF. 

 

Subcláusula Quinta - A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou 

ainda, resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do Ministério. 

 

Subcláusula Sexta - A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

qualquer responsabilidade da empresa para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros, dentre outros. 

 

Subcláusula Sétima - Ao Ministério será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte 

os serviços prestados, se em desacordo com o Edital e/ou especificações, devendo a empresa 

refazer ou substituir as partes que apresentem defeitos, sem ônus adicionais ao Ministério. 

 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 

Subcláusula Primeira - São motivos para a rescisão do Contrato: 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

III. O atraso injustificado na execução dos serviços contratados ou a sua 

paralisação sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

IV. Ocorrência de falhas reiteradas na execução dos serviços contratados, 

devidamente registradas no processo administrativo; 

V. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

VI. A paralisação do fornecimento ou execução do serviço, sem justa causa e 
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prévia comunicação à Administração; 

VII. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

VIII. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, nem 

como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste contrato e no 

edital; 

IX. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

X. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

§ 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

XI. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

XII. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

XIV. A supressão, por parte da Administração, dos serviços objeto deste 

instrumento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além 

do limite permitido no parágrafo 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

XV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurando-se ao contatado, nesses casos, o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

XVI. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

XVII. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do fornecimento, nos prazos contratuais; 
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XVIII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

XIX. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

XX. O descumprimento das obrigações ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo contratado. 

 

Subcláusula Segunda - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Subcláusula Terceira - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos “a” a “g” e “q” do inciso I; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial nos termos da legislação. 

 

Subcláusula Quarta - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

Subcláusula Quinta - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

Contratante, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erros de 

execução, mora na execução dos serviços, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, calculada sobre o valor mensal estimado 

para a contratação e até o 5º dia corrido, nos seguintes casos: 

a) Não alocação dos recursos humanos necessários e suficientes, até o prazo 

estipulado neste contrato para o início da execução de qualquer dos serviços 

requisitados; 

b) Não atendimento aos prazos solicitados para a realização de serviços 

relacionados ao objeto da presente contratação ou a realização de serviços 
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em desacordo com as normas e regulamentos que regem a matéria a eles 

relacionados; 

c) Não atendimento, nos prazos solicitados, das recomendações e/ou 

determinações emanadas da fiscalização e/ou da Administração e, ainda, o 

não cumprimento ou o cumprimento intempestivo de quaisquer das 

cláusulas pactuadas neste instrumento; 

d) A partir do 6º (sexto) dia, sem que seja solucionada a pendência, a 

Administração poderá considerar como inexecução total dos serviços, 

podendo incidir as demais sanções previstas neste instrumento, inclusive a 

multa a que se refere o inciso III abaixo. 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de ocorrer 

a inexecução total dos serviços, o que ensejará a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;   

 

IV. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 

CONTRATANTE, por um período não superior a 2 (dois) anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

Subcláusula Primeira - As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as 

demais penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

 

Subcláusula Segunda – No caso de aplicação de multa contratual, o CONTRATANTE 

poderá reter a liberação ou restituição da garantia contratual apresentada pela 

CONTRATADA, de forma a assegurar o adimplemento da penalidade pecuniária aplicada. 

 

Subcláusula Terceira - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. Havendo, ainda, alguma diferença 

remanescente, o valor será cobrado administrativamente, podendo, inclusive, ser inscrito 

como dívida ativa e cobrado judicialmente. 

 

Subcláusula Quarta - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução 

dos serviços advirem de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

Subcláusula Quinta - A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do 
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Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

Subcláusula Sexta – As sanções previstas nos incisos IV e V dispostos acima poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão do presente Contrato: 

 

I Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

III Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

Subcláusula Sétima – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

 

Subcláusula Oitava – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Subcláusula Nona - A penalidade aplicada será obrigatoriamente registrada no SICAF, sem 

prejuízo das demais cominações legais. 

 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

  

A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura. 

 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Este Contrato somente sofrerá alterações, consoante disposições do Art. 65, da 

Lei n.º 8.666, de 1993, por meio de Termo Aditivo. 

 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

 

O CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da assinatura 

do contrato, emitirá ordem à Imprensa Nacional para que faça publicar seu extrato no Diário 

Oficial da União – DOU. 

 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito 

Federal. 

 

E assim, por estarem as partes de acordo e ajustadas e após lido e achado 

conforme, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram abonadas em juízo 

ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições 

estipulados. 

 

Brasília-DF,       de                        de  2012. 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 
 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador - Geral de Recursos Logísticos 

 

CONTRATADA: 

 

 

NOME 

Representante Legal 

  TESTEMUNHAS: 

                  

Nome:  Nome: 

CI:  CI: 

CPF:  CPF: 

 

 

 


